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Processo: 10905.720003/2023-28 

Interessado: Superintendência da Receita Federal do Brasil na 9ªRF 

Assunto: Aviso – Republicação edital em 15/05/2023 

 
 

A Comissão Especial de Licitação (CEL) da Concorrência 01/2023, cujo objeto é deferir a permissão para 
prestação dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias e bagagens, pelo prazo de vinte e 
cinco anos, em Porto Seco, para carga geral e outras, a ser instalado no Município de Foz do Iguaçu/PR, nomeada na 
Portaria SRRF09 nº 23, de 22/02/2021, avisa que as alterações na versão publicada em 15/05/2023 foram informações 
relacionadas as modificações do Estudo Sintético de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE), além de manutenção de 
padrão com a Portaria RFB nº 277, de 22 de dezembro de 2022. 

As informações modificadas se referem aos valores das tarifas máximas, aos valores de multas e de garantia 
contratual, à formatação e à enumeração de itens. 

Estas foram as modificações relevantes: 
 
No edital:  
- item 3.3.1, inciso V, alínea “a”, item 12: Remoção da menção “excluindo-se a pavimentação por revestimento 

flexível por calçamento de alvenaria poliédrica”, para manutenção de padrão com a Portaria RFB nº 277, de 22 de 
dezembro de 2022 

- item 3.3.1, inciso V, alínea “a” e “b” (logo após o item 14): foram renomeadas para “b” e “c”, pois se referem 
ao inciso V, do item 3.3.1.  Foi um erro de enumeração. 

- item 3.3.2.4: o valor do patrimônio líquido mínimo, quando os índices (Liquidez Geral, Solvência Geral ou 
Liqudez Corrente) forem menores ou igual a 1, foi recalculado, devido à alteração de tarifas máximas. 

- item 12.1: o valor da garantia foi recalculado, devido à alteração de tarifas máximas 
- item 13.1, inciso II, alínea “a”: o valor da multa foi recalculado, devido à alteração de tarifas máximas 
- item 13.1, inciso II, alínea “d”: o valor da multa foi recalculado, devido à alteração de tarifas máximas 
- item 13.2: o valor da multa foi recalculado, devido à alteração de tarifas máximas 

 
 No Anexo I – Minuta de Contrato de Permissão: 
 - Cláusula Décima: o valor da garantia foi alterado para coerência da alteração do mesmo item no edital 
 - Cláusula Décima Primeira, inciso II, alínea “a”: o valor da multa foi alterado para coerência da alteração do 
mesmo item no edital 
 - Cláusula Décima Primeira, inciso II, alínea “d”: o valor da multa foi alterado para coerência da alteração do 
mesmo item no edital 
 
 No Anexo VIII – Tabela de Tarifas Máximas: 
 - os valores das 3 tarifas (TA1, TA2 e TM ) máximas foram alteradas para refletir as alterações das tarifas máximas 
estimadas no EVTE 
  

No Anexo IX – Modelo de Propostas de Tarifas e de Prazo de Início de Funcionamento do Porto Seco: 
 - os valores das 3 tarifas (TA1, TA2 e TM ) máximas foram alteradas para refletir as alterações das tarifas máximas 
estimadas no EVTE 
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Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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